
   
 

   
 

 

 

COMUNICADO 

 

Confira as recentes atualizações da página “Inconstitucionalidades 

Indicadas” do Portal do Conhecimento    

 

O Portal do Conhecimento do TJRJ atualizou a página de “Inconstitucionalidades 

Indicadas”. 

 

Nela podem ser consultadas as declarações de constitucionalidade e 

inconstitucionalidade selecionadas pelo Órgão Especial do TJRJ para divulgação. 

 

O conteúdo da página está organizado por ano, abrangendo o período compreendido entre 2016 e 2022. Para 

cada ano, temos uma tabela informando a Lei estadual, cuja constitucionalidade está sendo questionada; o 

número da ADI (com link), o relator da ação, e, finalmente, o assunto e a resolução decidida pelo STF. As decisões 

são disponibilizadas após transitarem em julgado.   

 

Dentre as ações incluídas recentemente citamos a Representação por Inconstitucionalidade nº 5.508/12, do 

município do Rio de Janeiro, que regulamenta o uso de vagas de estacionamento em frente aos hospitais nele 

localizados.  

 

Acesse a página de Inconstitucionalidades Indicadas pelo caminho Portal do Conhecimento / Jurisprudência / 

Inconstitucionalidades Indicadas ou clicando aqui.   
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF define que discussão sobre cobrança de IPI de bacalhau importado é infraconstitucional 

 

Por unanimidade, o Plenário definiu que é infraconstitucional a controvérsia relativa à incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) sobre a importação de bacalhau seco e salgado. A decisão se deu, na sessão 

virtual finalizada em 18/3, na apreciação do Recurso Extraordinário (RE) 627280 (Tema 502 da repercussão 

geral). 

 

Os ministros consideraram que a resolução do tema depende do reexame do acervo probatório dos autos e da 

legislação infraconstitucional pertinente. Dessa forma, foi revisto o reconhecimento da repercussão geral do 

recurso, que não foi conhecido. 

 

Caso concreto 

 

O recurso foi interposto pela Carreteiro Alimentos, autuada na alfândega do Porto de Itaguaí (RJ) na importação 

de bacalhau seco e salgado procedente da Noruega e de Portugal. Em seguida, o Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (TRF-2) determinou que a empresa recolhesse o IPI sobre o produto. 

 

Industrialização 

 

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, observou que o TRF-2, após analisar as provas e a 

legislação infraconstitucional pertinente ao IPI, como o Código Tributário Nacional (Lei 4.502/1964), a Lei 

10.451/2002 e os Decretos 4.070/2001 e 4.544/2002, entendeu que o processo de secagem e salga do peixe se 

enquadra na hipótese de incidência do IPI, pois o bacalhau seco e salgado não é comercializado da forma como 

é retirado da natureza. 

 

A corte regional também assentou que a tabela do imposto inclui os peixes secos e salgados nas classificações 

como produtos que sofrem processo de industrialização e considerou descabido equiparar o peixe fresco nacional 

ao bacalhau importado, por serem evidentes as diferenças entre os produtos, pois o brasileiro não passa pelo 

processo de cura. 

 



   
 

   
 

O relator citou, ainda, que, em caso semelhante, o entendimento do STF é de que a controvérsia referente ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre a importação de bacalhau oriundo de países 

signatários do tratado GATT (General Agreement on Trade and Tariffs) é de natureza infraconstitucional. 

 

Composição 

 

Outro ponto levado em conta pelo relator foi que, na primeira votação, em 2011, os ministros Celso de Mello, 

Cezar Peluso (aposentados) e Ricardo Lewandowski se manifestaram contrariamente ao reconhecimento da 

repercussão geral, e o ministro Gilmar Mendes se absteve. Em decorrência das alterações na composição do 

Tribunal e pelo fato de que, para chegar a conclusão diversa da do TRF-2, seria necessário o reexame de provas 

e da legislação infraconstitucional, Barroso entendeu prudente apresentar ao Plenário a proposta de revisão. 

 

Tese 

 

O Plenário aprovou a seguinte tese de julgamento: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da 

ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à incidência de IPI sobre o bacalhau seco e salgado 

oriundo de país signatário do GATT”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

Lei Federal  nº 14.314, de 24 de março de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 

2020, para ajustar o período de suspensão da contagem dos prazos de validade dos concursos públicos em 

razão dos impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da covid-19. 

 

Fonte: Planalto 
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LEGISLAÇÃO 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483926&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14314.htm


   
 

   
 

*Decreto Estadual nº 48.002 de 22 de março de 2021 - Estabelece o Plano Estadual de Redução de 

Letalidade decorrente de intervenção policial e dá outras providências. 

 *Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 23/03/2022. 
 

Fonte: IOERJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0012977-87.2021.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Zveiter 

j. 21.03.2022 e p. 23.03.2022  

 

Representação por Inconstitucionalidade proposta pelo prefeito do Município de Itaguaí, em face Lei nº 3.725 de 

2019, do Município de Itaguaí, que concedeu isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 

incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes, desabamentos e alagamentos causados pelas 

chuvas ocorridas no território municipal. Representante que alega violação aos artigos 192 e 368 da Constituição 

do Estado do Rio de Janeiro, uma vez que a norma impugnada não observou o comando do artigo 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que exige que o Projeto de Lei, por prever renúncia de receita, esteja acompanhado de 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro, além da demonstração de que não afetará as metas e resultados 

fiscais. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ARE 743.480, com Repercussão Geral reconhecida, fixou 

a tese segundo a qual “Inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza 

tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal” (tema 682). De fato, a criação de uma isenção 

tributária, sem a apresentação de medidas compensatórias no orçamento municipal pode, a rigor, implicar em 

violação à lei de responsabilidade fiscal. Entrementes, sendo o parâmetro de controle a legislação federal, que 

traz, em seu bojo, determinadas condições para a concessão do benefício, estamos no âmbito do controle de 

legalidade, que se destina a aferir a validade do ato jurídico perante a legislação infraconstitucional, e não de 

constitucionalidade, que é dirigido à verificação da validade da norma infraconstitucional perante a constituição. 

Não obstante os artigos 192 e 368 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro estabelecerem uma harmonia no 

arcabouço legislativo dos entes políticos, tais dispositivos não se prestam a alterar o parâmetro de controle de 

constitucionalidade. Inexistência de transgressão ao comando do artigo 211, inciso I, da Constituição Estadual, 

uma vez que que o dispositivo mencionado versa, especificamente, sobre início de programas ou projetos 

governamentais não incluídos na Lei Orçamentária Anual, o que não é a hipótese. Segundo a norma legal em 

exame, farão jus à isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, apenas os imóveis 

edificados que, em razão de enchentes e alagamentos, sofreram danos físicos ou nas instalações elétricas ou 

hidráulicas, ou danos com a destruição de alimentos, móveis ou eletrodomésticos, relacionados pela própria 

prefeitura municipal, ou ainda aqueles imóveis reconhecidos como situados em área de risco pela defesa civil. 

Com efeito, não há prova nestes autos de que o benefício fiscal a um número específico de contribuintes, em sua 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG10UmVWSlVVa05SZW1kMFRVUmtRbEpETURCUFJHeEhURlJyZVZKRVRYUk5NRmw0VVd0T1JVMXFSWGxQUkZVeVRWUlpNRTlFU1hkT1ZFVjVUWGM5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0012977-87.2021.8.19.0000


   
 

   
 

maioria hipossuficientes, já que residentes em área de risco, acarretará uma queda expressiva na arrecadação, 

de forma a comprometer o orçamento municipal e causar ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade, 

da proporcionalidade, ou da isonomia. Ausência de inconstitucionalidade a ser reconhecida. Precedentes desta 

Corte Estadual. Improcedência do pedido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Secretaria- Geral Judiciária 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Golpistas se passam por servidores da Justiça para aplicar golpes 

 

Feminicídio no Jacarezinho: homem é condenado a 40 anos e seis meses de reclusão pela 

morte da ex-namorada em frente aos filhos 

 

Juíza converte prisão em flagrante em preventiva de acusado de invasões e roubos de 

residências na Ilha do Governador 

 

Fonte: TJRJ 

 

Revista de Direito nº 121 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo invalida leis estaduais e do DF que regulamentam imposto sobre heranças no 

exterior 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou que o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e de Doação de 

Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), nas doações e heranças instituídas no exterior, não pode ser 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045478731DFF96358686484FD0CF3491B3C5111E441860&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045478731DFF96358686484FD0CF3491B3C5111E441860&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045478731DFF96358686484FD0CF3491B3C5111E441860&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85739109
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85735741
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85735741
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85678751
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85678751
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/85675463


   
 

   
 

regulamentado pelos estados e pelo Distrito Federal, em razão da ausência de lei complementar federal sobre a 

matéria. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 18/3, no julgamento de cinco Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra dispositivos de leis do 

Paraná (ADIs 6818), do Tocantins (ADI 6820), de Santa Catarina (ADI 6823), de Mato Grosso do Sul (ADI 6840) 

e do Distrito Federal (ADI 6833). 

 

Por unanimidade, o Plenário seguiu os votos da relatora, ministra Rosa Weber, que lembrou que a controvérsia 

foi analisada pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 851108, com repercussão geral (Tema 

825).  

 

Na ocasião, o Tribunal assentou que os estados e o DF não têm competência legislativa para instituir a cobrança 

do imposto quando o doador tiver domicílio ou residência no exterior ou se a pessoa falecida possuir bens, tiver 

sido residente ou domiciliada ou tiver seu inventário processado no exterior. Nos termos do artigo 155, parágrafo 

1°, inciso III, da Constituição Federal, a competência para a instituição do ITCMD deve ser disciplinada por lei 

complementar federal. 

 

Federalismo 

 

Em seu voto, a relatora explicitou que, com base no federalismo e da consequente necessidade de evitar 

discrepâncias de requisitos, conflitos de competência e bitributação, é indispensável a edição de lei complementar 

federal nesse sentido para estabelecer critérios da incidência do ITCMD nas circunstâncias ocorridas no exterior. 

 

Modulação 

 

Por razões de segurança jurídica, o colegiado definiu que a decisão tomada nas ADIs terão eficácia a partir da 

data da publicação do acórdão do RE 851108 (20/4/2021), ressalvando-se as ações pendentes de conclusão, 

até a mesma data, em que se discuta a qual estado o contribuinte deveria efetuar o pagamento do ITCMD, 

considerando a ocorrência de bitributação, ou a validade da cobrança do imposto, se não pago anteriormente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Leis de RO e SP que autorizam requisição de documentos pelas Defensorias Públicas são 

válidas, decide STF 

 

O Plenário manteve a validade de normas dos Estados de Rondônia e de São Paulo que concedem aos 

defensores públicos o poder de requisitar de autoridades e de agentes públicos certidões, documentos, 

informações e demais providências necessárias à sua atuação institucional. Na sessão virtual concluída em 18/3, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D484024%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C7d424dc64fee48ffbab508da0e571699%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637838064461095223%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=A3c8%2F7wOFe4glMjxbaVfirFCFY5GRZJjXNOO%2Bndzn%2BM%3D&reserved=0


   
 

   
 

o colegiado julgou improcedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6876 e 6879, ajuizadas pelo 

procurador-geral da República, Augusto Aras, respectivamente, contra dispositivos da Lei Complementar 

117/1994 de Rondônia e da Lei Complementar 988/2006 de São Paulo. 

 

Natureza constitucional da Defensoria 

 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o voto da relatora, ministra Rosa Weber, que destacou que o STF já 

firmou entendimento sobre o tema no julgamento da ADI 6852, que tratou de dispositivos semelhantes da Lei 

Complementar 80/1994 (que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e 

prescreve normas gerais para sua organização nos estados), e de ações contra normas de diversos estados que 

também instituíram o poder de requisição aos defensores públicos. 

 

"O Plenário do STF entendeu, por maioria, que a natureza constitucional da Defensoria Pública, reformulada pela 

Emenda Constitucional 80/2014, justifica a atribuição de prerrogativas necessárias para o exercício de suas 

funções institucionais e de sua posição no regime democrático", destacou. 

 

Finalidades institucionais 

 

A relatora lembrou, ainda, que o STF refutou a equiparação da Defensoria Pública com advocacia privada, um 

dos argumentos de Aras, pois, entre suas finalidades institucionais estão a atuação na promoção do acesso à 

justiça, da redução das desigualdades e do fomento à cidadania, que afastam o caráter exclusivo de proteção de 

interesses individuais do assistido. "A arquitetura constitucional da Defensoria Pública, como moldada a partir da 

EC 80/2014, da perspectiva institucional, aproxima-a mais do Ministério Público", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida mudança na Lei Maria da Penha que autoriza delegados e policiais a concederem 

medidas protetivas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou válida a alteração promovida na Lei Maria da Penha (Lei 

11.340/2006) para permitir que, em casos excepcionais, a autoridade policial afaste o suposto agressor do 

domicílio ou do lugar de convivência quando for verificado risco à vida ou à integridade da mulher, mesmo sem 

autorização judicial prévia. A decisão, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6138, julgada na sessão 

desta quarta-feira (23), foi unânime. 

 

Risco iminente 

 

De acordo com a norma, introduzida pela Lei 13.827/2019, diante do risco atual ou iminente à mulher em situação 

de violência doméstica e familiar ou a seus dependentes, o agressor será imediatamente afastado do local. A 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484012&ori=1


   
 

   
 

medida poderá ser implementada pelo delegado de polícia, quando o município não for sede de comarca (quando 

o juiz responsável não mora na localidade), ou pelo policial, quando não houver delegado disponível no município 

no momento da denúncia. Nesses casos, um juiz deve ser comunicado, em no máximo 24h, para decidir sobre a 

manutenção ou revogação da cautelar. 

 

Reserva de jurisdição 

 

A Associação de Magistrados do Brasil (AMB), autora da ação, afirmou que, sem que haja flagrante delito, a 

entrada de um policial sem autorização judicial em qualquer domicílio viola princípios constitucionais da reserva 

de jurisdição, do devido processo legal e da inviolabilidade do domicílio (incisos XII, LIV e XI do artigo 5º da 

Constituição Federal). 

 

No mesmo sentido, o procurador-geral da República sustentou que o afastamento provisório do agressor do lar 

é uma medida cautelar e, por esse motivo, só pode ocorrer com autorização prévia do Judiciário. 

 

Urgência 

 

Já o advogado-geral da União defendeu a constitucionalidade da norma. Segundo ele, a medida é excepcional e 

visa dar celeridade à proteção da mulher em situações de violência doméstica nas quais não é possível, com a 

devida urgência, conseguir autorização judicial prévia. 

 

Ciclo de violência 

 

Em seu voto, o relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a autorização legal para que policiais 

e delegados de polícia atuem de forma supletiva para interromper o ciclo de violência doméstica não viola a 

prerrogativa constitucional do Judiciário de decretar medidas cautelares. Ele lembrou que, em última análise, é 

um juiz que irá decidir, em 24h, se a medida deve ser mantida. Além disso, em situações excepcionais, como 

flagrante delito e desastres, a Constituição permite a invasão do lar sem autorização judicial prévia. 

 

Outro aspecto destacado pelo relator é que a Constituição (artigo 226, parágrafo 8) exige que o Estado assegure 

assistência à família, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. As convenções 

internacionais sobre o tema, por sua vez, preconizam que, para prevenir e combater o problema, são necessários 

instrumentos efetivos e eficazes para afastar o suposto agressor. 

 

Proporcionalidade 

 

Em relação à adequação e à proporcionalidade da norma, o relator argumentou que, embora 1.464 municípios 

brasileiros não tenham delegacia de polícia, nos três anos de vigência da regra, o afastamento foi aplicado pela 

autoridade policial apenas 642 vezes, das quais 344 foram confirmadas pelo juiz responsável e 298 revogadas. 



   
 

   
 

Para o ministro, constada uma agressão ou sua iminência, não é razoável que o policial volte à delegacia e deixe 

o suposto agressor com a potencial vítima. 

 

O ministro Alexandre de Moraes salientou que durante a pandemia aumentaram os casos de violência doméstica 

e nesse período, 24,4% das mulheres brasileiras com mais de 16 anos sofreram algum tipo de violência ou 

agressão, física ou psicológica. Segundo ele, 66% dos feminicídios ocorreram na casa da vítima e 3% na do 

agressor. Em 97% dos casos, afirmou, não havia qualquer medida protetiva contra o agressor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça suspende ações judiciais sobre excessos de linguagem de juízes 

 

O ministro André Mendonça determinou a suspensão dos processos judiciais que visam condenar o poder público 

com fundamento em impropriedade ou excesso de linguagem de magistrados em atos ou manifestações 

jurisdicionais. Ele concedeu medida liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

774, ajuizada pelo presidente da República, Jair Bolsonaro. 

 

Pedido 

 

Na ação, Bolsonaro requer que o STF interprete dispositivos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) 

e do Código de Processo Civil (CPC) para estabelecer que essas normas não autorizam pedidos de 

responsabilidade civil baseado unicamente no excesso ou na impropriedade da linguagem utilizada em atos 

jurisdicionais. Os dispositivos preveem que o juiz responderá por perdas e danos quando atuar com dolo e fraude 

no exercício das suas funções. 

 

O presidente alega que a liberdade de expressão dos juízes no exercício da magistratura é indispensável para a 

garantia do livre convencimento motivado, da independência e da inafastabilidade da jurisdição. Por isso, a seu 

ver, eventual excesso decorrente do uso impróprio de linguagem somente pode ser apurado no campo disciplinar 

pelas Corregedorias dos tribunais e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Risco 

 

Segundo o relator, há o risco de que decisões judiciais proferidas em possível desconformidade com o que vier 

a ser decidido pelo STF na ação resultem na condenação do poder público ao pagamento de indenizações de 

difícil ou impossível reversão. Em razão disso, sem analisar as teses defendidas na ADPF, ele considerou 

recomendável, no atual momento processual, conceder a cautelar. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483963&ori=1


   
 

   
 

O ministro André Mendonça assinalou, ainda, que a jurisprudência do Supremo admite a possibilidade de 

suspensão de processos judiciais que versem sobre temática que esteja em discussão no âmbito da jurisdição 

constitucional, tendo em vista a necessidade de uma solução jurídica uniforme e estável. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber mantém prisão preventiva de fazendeiro acusado de maus-tratos a 

búfalos em SP 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (considerou inviável) a um Habeas Corpus (HC 212251) impetrado por 

Luiz Augusto Pinheiro de Souza, administrador da Fazenda Água Sumida, em Brotas (SP), que teve a prisão 

preventiva, decretada pela suposta prática de crimes de maus-tratos contra animais, no episódio que ficou 

conhecido como “As Búfalas de Brotas”. 

 

Em novembro de 2021, a Polícia Ambiental do Estado de São Paulo registrou a ocorrência de maus-tratos 

envolvendo mil búfalos e 70 cavalos que estavam na propriedade rural. Foram encontrados, também, restos 

mortais de ao menos 137 animais. 

 

Ameaças 

 

No pedido de prisão preventiva formulado ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), o Ministério Público 

estadual (MP-SP) relatou que Souza passou a tumultuar os trabalhos e a ameaçar os voluntários que atuavam 

no local para salvar as búfalas em situação mais precária. Segundo o MP-SP, o fazendeiro teria coagido 

testemunhas e ameaçado os voluntários, “inclusive com o uso de armas” e, mesmo após a imposição de multa 

de mais de R$ 2 milhões, os animais continuaram privados de água e comida, e a área de pasto remanescente 

foi gradeada para evitar que se alimentassem. 

 

Grupo de risco 

 

No HC, impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a prisão, a 

defesa de Souza alegava que o rebanho tinha acesso à água e que “a alimentação era complementada pela 

compra de toneladas de alimentos”. Sustentava, ainda, que o denunciado preparava a reforma da área de pasto 

degradada e o plantio de um novo pasto. Outro argumento era o de que Souza integra o grupo de risco para a 

covid-19, por ter 61 anos e ter sido diagnosticado com erisipela. 

 

Gravidade do delito 

 

Na decisão, a ministra Rosa Weber apontou que a jurisprudência do Supremo é no sentido do não conhecimento 

de habeas corpus contra decisão monocrática de ministro de tribunal superior, por não ter sido esgotada a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483960&ori=1


   
 

   
 

jurisdição do tribunal antecedente. Ainda que fosse possível superar esse entendimento, a decretação da prisão 

preventiva fundamentou-se em elementos concretos, com demonstração da periculosidade do acusado e da 

gravidade do delito, com risco ao meio social, à saúde pública e ao meio ambiente. 

 

Em relação à alegação de grupo de risco para covid-19, a ministra salientou que esse tema não foi apreciado 

pelo STJ, impedindo seu exame pelo STF. Também observou que não há nos autos elementos indicando que o 

acusado não tenha sido vacinado. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma mantém fornecimento de remédios registrados pela Anvisa e não incluídos em lista 

do SUS 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma manteve o fornecimento de medicamentos registrados pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa), mas não previstos em protocolo clínico do Sistema Único de Saúde (SUS). Ao 

aplicar entendimento do Plenário da Corte (Tema 793 de repercussão geral), o colegiado determinou a inclusão 

da União como parte no processo e, por consequência, remeteu os autos à Justiça Federal para julgamento. O 

fornecimento do medicamento, determinado pela justiça estadual de Mato Grosso do Sul, será mantido até 

apreciação da matéria pelo juízo federal competente. 

 

Os ministros julgaram procedentes duas reclamações (RCLs 49890 e 50414) ajuizadas pelo Estado de Mato 

Grosso do Sul (MS) contra decisões do Tribunal de Justiça local (TJ-MS) que o responsabilizaram pelo 

fornecimento dos remédios. O primeiro processo envolvia o fornecimento de cloridrato de venlafaxina para 

tratamento de síndrome demencial (doença de transtorno mental e transtorno afetivo bipolar), e, no segundo, o 

medicamento pleiteado era o dicloridrato de trimetazidina, indicado para insuficiência coronariana crônica e 

doença isquêmica crônica do coração. 

 

Nas duas reclamações, os procuradores defenderam que a responsabilidade pelo fornecimento dos 

medicamentos não era do estado, mas da União. Segundo seu argumento, a competência para a incorporação 

de novos medicamentos, produtos e procedimentos é do Ministério da Saúde, que tem assessoramento da 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec), nos termos do artigo 19-Q da Lei 

8.080/1990, incluído pela Lei 12.401/2011. 

 

O relator das ações, ministro Dias Toffoli, salientou que, em demanda para fornecimento de remédio que não 

consta nas políticas públicas instituídas pelo SUS, a União deve integrar necessariamente o processo, sem 

prejuízo da presença do Estado de Mato Grosso do Sul ou do município na relação processual. Assim, 

permanece, em harmonia, a responsabilidade solidária dos entes federados nas demandas relacionadas à área 

da saúde, casos em que a competência originária deve ser da Justiça Federal (artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483932&ori=1


   
 

   
 

 

Esse entendimento, segundo Toffoli, tem origem no Tema 793 de repercussão geral, uma vez que, ao enunciar 

a possibilidade de o polo passivo ser composto por qualquer ente federativo isolado ou conjuntamente, preconiza 

que cabe ao Poder Judiciário, “diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização direcionar 

o cumprimento segundo as regras de repartição de competências”. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministra Cármen Lúcia autoriza abertura de inquérito contra o ministro da Educação 

 

Ela atendeu pedido da PGR para investigar Milton Ribeiro por tráfico de influência, corrupção passiva, prevaricação e 

advocacia administrativa. 

 

PT questiona norma que permite desestatização da companhia de saneamento do RS 

 

O partido alega que é necessária a autorização legislativa para transferência de poder de controle de sociedades 

de economia mista. 

 

Governador de Rondônia contesta validade de lei sobre a organização da Polícia Penal 

estadual 

 

Para ele, a norma, objeto de emendas legislativas, viola a iniciativa privativa do chefe do Executivo estadual para 

dispor sobre organização da administração pública. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ato judicial que decreta exclusão de sócio tem natureza de sentença, diz Terceira Turma 

 

A Terceira Turma entendeu que o ato judicial que decreta o fim do vínculo societário em relação a um sócio tem 

natureza de sentença, de modo que o recurso cabível é a apelação, conforme o artigo 1.009 do Código de 

Processo Civil. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483914&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484060&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484013&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483925&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483925&ori=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1009
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1009


   
 

   
 

O colegiado, por unanimidade, manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que não admitiu agravo 

de instrumento por meio do qual a ex-sócia de um escritório de advocacia recorreu da homologação do acordo 

celebrado entre ela e a firma para formalizar a sua retirada. 

 

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi apontou que "a interposição de agravo de 

instrumento contra sentença que homologa transação e extingue o processo com julgamento de mérito consiste 

em erro grosseiro, não admitindo a aplicação do princípio da fungibilidade". 

 

No acordo celebrado em primeira instância, as partes também concordaram com a apuração dos haveres da ex-

sócia em liquidação de sentença, de acordo com o disposto no contrato social. A conciliação ocorreu em ação de 

exclusão de sócio, ajuizada pelo escritório. 

 

Homologação de transação equivale a sentença 

 

No STJ, a advogada sustentou que a homologação do acordo seria decisão parcial de mérito, porque, após a 

dissolução da sociedade, ainda restou a fase de liquidação. Segundo ela, a homologação seria uma decisão 

interlocutória e, como tal, poderia ser contestada por meio de agravo de instrumento (artigo 356, parágrafo 5º, 

do CPC). 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que a ação de dissolução parcial de sociedade e de apuração de haveres 

engloba duas fases distintas: na primeira, avalia-se se é o caso ou não de decretar a dissolução; na segunda, 

são apurados os valores devidos ao sócio retirante ou excluído, como estabelecido nos artigos 604 a 609 do 

CPC. 

 

De acordo com a relatora, a decisão de homologação registrou que o processo foi extinto com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do CPC, de modo que o pronunciamento judicial teve a 

natureza jurídica de sentença (artigo 203, parágrafo 1º, do CPC). 

 

Erro grosseiro afasta princípio da fungibilidade recursal 

 

Na visão da magistrada, ainda que não houvesse a sentença homologatória da transação no caso em julgamento, 

o pronunciamento judicial que decreta a dissolução parcial da sociedade em casos similares possui a natureza 

de sentença, "e não, como afirma a recorrente, de decisão parcial de mérito, de modo que o recurso contra ela 

cabível é a apelação". 

 

Sobre a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, requerida pela ex-sócia, Nancy Andrighi observou que, 

se não há dúvida razoável quanto ao recurso cabível, é inviável a aplicação desse princípio, cuja incidência não 

admite erro grosseiro no ato de recorrer. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art356%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art356%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art604
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art604
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art487III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art203%C2%A71


   
 

   
 

Ademais – finalizou a ministra –, nem se poderia cogitar a ocorrência de julgamento parcial de mérito no caso 

específico, uma vez que a sentença "já definiu as premissas necessárias à apuração dos haveres, não havendo 

espaço para qualquer outra deliberação judicial nesta fase da ação". 

 

Leia a notícia no site  

 

Quarta Turma restabelece liminar para que associações civis prossigam na recuperação 

judicial 

 

Ao dar parcial provimento a recurso interposto pelo Grupo Educação Metodista, a Quarta Turma, por maioria, 

permitiu o prosseguimento provisório de sua recuperação judicial, revogando decisão monocrática que impedia 

o procedimento. 

 

O colegiado, em juízo preliminar no âmbito de tutela provisória, considerou que as associações civis sem fins 

lucrativos, mas com finalidade econômica – como as que integram o grupo –, podem apresentar pedido de 

recuperação. 

 

Formado pelo Centro de Ensino Superior de Porto Alegre (Cesupa) e por outras 15 unidades educacionais, o 

grupo teve o pedido de recuperação judicial deferido em primeiro grau, com a suspensão de todas as execuções 

movidas contra seus integrantes. 

 

Porém, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) revogou o deferimento, sob o fundamento de que a 

recuperação não se aplica a associações civis. Contra essa decisão, o Metodista interpôs recurso especial, 

cujo efeito suspensivo foi deferido ainda no tribunal de origem, a fim de que a recuperação prosseguisse até o 

julgamento do recurso pelo STJ. 

 

Um banco credor do grupo educacional entrou com pedido de contracautela para cassar o efeito suspensivo e 

impedir o andamento da recuperação, o qual foi, inicialmente, deferido na corte superior. 

 

Tema controverso indica a plausibilidade do direito 

 

No agravo submetido à Quarta Turma, ao requerer o restabelecimento do efeito suspensivo, o Grupo Metodista 

sustentou que a paralisação da recuperação judicial causará sua falência, prejudicando 2,7 mil funcionários, 18 

mil alunos e, indiretamente, mais de 100 mil pessoas. Também alegou que somente por meio da recuperação, 

que estaria em estágio avançado, poderia vender ativos e renegociar as dívidas, inclusive com o fisco. 

 

O ministro Luis Felipe Salomão, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que a possibilidade de associações 

civis pedirem recuperação judicial será avaliada com profundidade na análise do recurso especial interposto pelo 

grupo educacional. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032022-Ato-judicial-que-decreta-exclusao-de-socio-tem-natureza-de-sentenca--diz-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

 

Ele comentou que esse tema divide o entendimento da doutrina e da jurisprudência, o que basta para demonstrar 

a plausibilidade do direito alegado pelo Metodista, ou seja, a probabilidade de provimento do seu recurso 

especial – um dos requisitos para a liminar que concede efeito suspensivo. 

 

Segundo o magistrado, apesar de não se enquadrarem no conceito de sociedade empresária do artigo 1° da Lei 

11.101/2005 (Lei de Recuperação e Falência), as associações civis também não estão inseridas no rol dos 

agentes econômicos excluídos da recuperação judicial (artigo 2º). 

 

"Em diversas circunstâncias, as associações civis sem fins lucrativos acabam se estruturando como verdadeiras 

empresas, do ponto de vista econômico. Apesar de não distribuírem o lucro entre os sócios, exercem atividade 

econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços", apontou. 

 

Presença de risco de grave lesão 

 

Salomão ressaltou que as determinações judiciais devem considerar as suas consequências práticas, como 

estabelecido no artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Para ele, no caso analisado, 

"o risco de lesão grave e de difícil reparação também se encontra patente", conforme a descrição da situação 

emergencial apresentada pelo administrador judicial – preenchendo-se, assim, o outro requisito do efeito 

suspensivo. 

 

Foi apontado que a suspensão do processo de recuperação inviabilizou o pagamento de salários e planos de 

saúde dos colaboradores, bem como levou ao fechamento de alguns colégios em diferentes regiões do país – o 

que denota a relevância da questão no âmbito social. 

 

No entanto, ao permitir o processamento da recuperação judicial, a Quarta Turma negou o pedido do grupo 

Metodista para que fossem suspensas as travas bancárias – garantias oferecidas na tomada de crédito –, pois a 

jurisprudência do STJ considera que os direitos creditórios utilizados pela instituição financeira para a amortização 

do saldo devedor da operação garantida não se submetem à recuperação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Compete à Justiça da Infância e da Juventude julgar processos sobre reformas de creches 

e escolas 

 

A Segunda Turma entendeu que a competência para julgar processos que discutem reformas de 

estabelecimentos de ensino para crianças e adolescentes é da Justiça da Infância e da Juventude. Assim, em 

segundo grau, o julgamento do recurso cabe ao órgão do tribunal que tenha competência para os processos 

dessa natureza. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657.htm#art20
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032022-Quarta-Turma-restabelece-liminar-para-que-associacoes-civis-prossigam-na-recuperacao-judicial.aspx


   
 

   
 

 

A decisão teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo (MPSP) contra o poder 

público estadual, visando a melhoria das condições do prédio da Escola Estadual Deputado Salomão Jorge – 

instituição de ensino fundamental e médio de Carapicuíba (SP). 

 

O MPSP alegou que uma perícia realizada em dezembro de 2019 apontou a existência de irregularidades prediais 

graves, capazes de comprometer a integridade física dos alunos. Além da reforma, o órgão pleiteou a realocação 

dos estudantes em outras escolas. 

 

Em liminar, o juízo de primeira instância determinou ao estado o cumprimento de alguns reparos na estrutura, 

mas negou o pedido de realocação dos alunos – decisão mantida pela 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP). 

 

Ao STJ, o MPSP sustentou que, por se tratar de demanda que busca a proteção dos direitos de crianças e 

adolescentes, o processo foi julgado pela Vara da Infância e Juventude de Carapicuíba, de modo que caberia à 

Câmara Especial do TJSP – que tem competência para matéria relativa à infância e juventude –, e não à 6ª 

Câmara Cível, analisar o recurso contra a decisão de primeiro grau. 

 

Acesso e permanência são mutuamente dependentes 

 

A relatoria do recurso foi do ministro Francisco Falcão, o qual lembrou que, conforme previsão da Constituição 

Federal e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), o poder público deve garantir a 

igualdade de condições tanto para o acesso quanto para a permanência do aluno na escola. 

 

"A igualdade nas condições para o acesso (matrícula) ao ensino não basta, se as condições de permanência na 

instituição de ensino são precárias. Assim, permanência na escola implica a viabilidade de permanência física e 

funcionamento das instalações da instituição de ensino sem riscos à integridade física dos alunos e professores", 

afirmou. 

 

O magistrado destacou que, de acordo com a jurisprudência já consolidada pelo STJ no REsp 1.846.781, julgado 

sob o rito dos recursos repetitivos, a Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar 

causas envolvendo matrícula em creches ou escolas, nos termos dos artigos 148, IV, e 209 da Lei 8.069/1990. 

Segundo o relator, se o acesso e a permanência são mutuamente dependentes, a respectiva competência 

jurisdicional segue a mesma lógica. 

 

"Esse precedente obrigatório sobre acesso (matrícula) ao ensino se aplica, portanto, a demandas que discutam 

a permanência, o que abrange reformas de estabelecimento de ensino, como no presente caso", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2013299&num_registro=201903288315&data=20210329&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art209
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032022-Compete-a-Justica-da-Infancia-e-da-Juventude-julgar-processos-sobre-reformas-de-creches-e-escolas-.aspx


   
 

   
 

 

Relator mantém prisão de ex-vereador do Rio acusado de ordenar homicídio para preservar 

controle de milícia 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik negou recurso em habeas corpus no qual Cristiano Girão Matias, ex-bombeiro e 

ex-vereador do Rio de Janeiro, pedia para responder em liberdade à acusação de duplo homicídio qualificado, 

que ele teria ordenado para manter o controle de uma milícia na Gardênia Azul, bairro da zona oeste carioca. 

 

De acordo com a denúncia, Girão seria o mandante da morte de André Henrique da Silva Souza, conhecido como 

Zoio, que teria tentado assumir o controle do bairro, supostamente dominado por milícia liderada por Girão. André 

foi morto a tiros com uma mulher que estava a seu lado no momento. Segundo o Ministério Público, o crime teria 

sido executado pelo policial militar reformado Ronnie Lessa e por outro homem, que já faleceu. 

 

Relator do recurso em habeas corpus, o ministro Paciornik afirmou que a prisão preventiva foi adequadamente 

motivada. Segundo ele, "extrai-se dos autos que o recorrente supostamente liderava grupo criminoso altamente 

articulado, ordenando a execução de desafetos e mantendo as atividades mesmo estando em estabelecimento 

carcerário" – o que, para o magistrado, esvazia a alegação de flagrante ilegalidade que poderia justificar a 

revogação da preventiva. 

 

Necessidade de diminuir a atuação de organização criminosa 

 

A defesa de Girão alegou que a prisão preventiva – decretada quando ele já estava em liberdade, após cumprir 

pena por outro crime – foi baseada apenas no inquérito policial, bem como que a conduta do réu não teria sido 

individualizada na acusação. Também sustentou que a prisão não foi contemporânea, uma vez que os fatos 

narrados na denúncia aconteceram sete anos antes de sua decretação. 

 

Na avaliação de Joel Paciornik, os argumentos para a decretação da custódia cautelar são idôneos, pois o juízo 

de primeiro grau, com base em testemunho de um antigo morador da Gardênia, concluiu que os envolvidos são 

pessoas altamente ousadas e capazes de repetir ações semelhantes para a manutenção de seu poder.   

 

Da mesma forma, o magistrado registrou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a custódia 

cautelar para a garantia da ordem pública, considerando que as circunstâncias descritas nos autos demonstraram 

a gravidade concreta da conduta e indícios de elevada periculosidade do acusado. 

 

Salientando que as instâncias ordinárias indicaram haver detalhada divisão de tarefas na milícia, o ministro 

lembrou que, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do STJ (HC 620.242), a necessidade de 

interromper a atuação de organização criminosa se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, 

constituindo fundamento válido e suficiente para a prisão preventiva. 
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Prisão contemporânea à descoberta dos indícios de autoria 

 

Sobre a alegada falta de individualização da conduta do réu, Paciornik destacou que o TJRJ considerou a conduta 

suficientemente individualizada no decreto de prisão, na medida em que as circunstâncias do delito foram 

expostas, com a descrição dos fatos e da pessoa do acusado. 

 

O magistrado também observou que não há extemporaneidade entre o crime e o decreto de prisão, já que os 

indícios de autoria em relação ao recorrente só foram detectados após a conclusão das investigações. 

 

"A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo sido demonstradas pelas instâncias ordinárias, com 

base em elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do acusado", 

concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 
 

Ministra aplica decisão da Corte Especial e fixa no percentual legal os honorários em causa 

de grande valor 

 

A ministra Assusete Magalhães, aplicando o recente entendimento da Corte Especial no Tema 1.076 dos recursos 

repetitivos, reformou acórdão que havia definido honorários advocatícios por equidade em razão do alto valor da 

causa, para fixá-los de acordo com os percentuais mínimos do Código de Processo Civil (CPC) de 2015. 

 

No último dia 16, a Corte Especial estabeleceu que a fixação dos honorários por apreciação equitativa não é 

permitida quando os valores da condenação ou da causa, ou o proveito econômico da demanda, forem elevados. 

É obrigatória, nesses casos, a observância dos percentuais previstos nos parágrafos 2º ou 3º do artigo 85 do 

CPC – a depender da presença da Fazenda Pública na lide –, os quais serão subsequentemente calculados 

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou do valor atualizado da causa. 

 

O colegiado também consignou que apenas se admite o arbitramento de honorários por equidade quando, 

havendo ou não condenação, o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório, ou o valor 

da causa for muito baixo. 

 

Honorários fixados de acordo com o CPC em causas de alto valor 

 

No caso julgado pela ministra Assusete Magalhães, uma empresa opôs embargos de divergência contra acórdão 

da Primeira Turma que, nos autos de uma execução fiscal, fixou os honorários do advogado, por equidade, em 

1% do valor da causa (R$ 2.717.008,23). 
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A embargante apontou como paradigma acórdão da Segunda Turma que adotou a posição seguida 

posteriormente pela Corte Especial. 

 

Em razão das teses fixadas no repetitivo, a magistrada acolheu os embargos e fixou os honorários advocatícios, 

em favor do advogado da parte executada, nos percentuais mínimos estipulados nas faixas do parágrafo 3º do 

artigo 85 do CPC, observado o disposto no parágrafo 5º desse mesmo dispositivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

É nulo o provimento de agravo de instrumento sem prévia intimação, mesmo que o agravado 

ainda não faça parte da lide 

 

A Terceira Turma decidiu que é nulo o provimento de agravo de instrumento sem que seja dada a oportunidade 

para o agravado se manifestar, ainda que ele não seja integrante da lide, por falta de citação. 

 

Com a decisão, o colegiado acolheu recurso especial interposto por uma operadora de plano de saúde para 

declarar nulo, por inobservância do contraditório e da ampla defesa, o acórdão que deu provimento a um agravo 

em seu desfavor, sem ouvi-la.  

 

Na origem do caso, uma beneficiária ajuizou ação, com pedido de tutela de urgência, para que a operadora 

custeasse cirurgia plástica reparadora pós-cirurgia bariátrica. Negado o pedido de urgência, ela interpôs agravo 

de instrumento, na tentativa de reverter a decisão em segunda instância. 

 

O tribunal deu provimento ao recurso, determinando que a operadora custeasse o procedimento pleiteado. Sobre 

a nulidade apontada pela empresa, a corte local afirmou que, na ocasião em que o agravo foi interposto, ela ainda 

não era parte do processo, por não ter sido citada, de modo que o acórdão não seria nulo por falta de sua 

intimação. 

 

Antes da citação, parte agravada deve ser intimada pessoalmente 

 

Relatora do recurso no STJ, a ministra Nancy Andrighi afirmou que "o fato de a parte agravada ainda não integrar 

a lide e, portanto, não ter procurador constituído nos autos, impõe que seja ela intimada pessoalmente, por carta 

com aviso de recebimento, consoante determina o artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015". 

 

A magistrada lembrou que, na vigência do código processual de 1973, o STJ, sob a sistemática dos recursos 

repetitivos, estabeleceu que a intimação da parte agravada para resposta é procedimento natural de preservação 

do princípio do contraditório; e que essa intimação é dispensada apenas quando o relator nega seguimento ao 

agravo, uma vez que tal decisão beneficia o agravado (Temas 376 e 377 do STJ). 
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"Conclui-se que a intimação para a apresentação de contrarrazões é condição de validade da decisão que causa 

prejuízo ao recorrente", declarou a ministra. 

 

Desnecessidade de intimação apenas quando não houver prejuízo 

 

Segundo a relatora, o código em vigor também não autoriza o julgador a dar provimento ao agravo sem a oitiva 

da parte agravada, pois foi estabelecido que o provimento do recurso é possível após ser facultada a 

apresentação de contrarrazões (artigo 932, inciso V), além da necessidade de intimação pessoal descrita no 

artigo 1.019, inciso II. 

 

Nancy Andrighi destacou que o legislador autorizou o julgamento do agravo antes da intimação do agravado 

apenas quando for para não conhecer do recurso ou lhe negar provimento, "já que, nessas hipóteses, o 

julgamento não lhe causa qualquer prejuízo". 

 

"Logo, há de ser reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, por inobservância do devido processo legal, em 

especial das garantias do contraditório e da ampla defesa", concluiu a ministra ao dar provimento ao recurso 

especial da operadora. 

 

A magistrada ressaltou que seu voto não tratou do mérito da causa, tendo em vista que a questão acerca da 

obrigatoriedade de custeio, pelo plano de saúde, de cirurgia plástica pós-cirurgia bariátrica será examinada pelo 

STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 1.069). Com exceção das tutelas provisórias de urgência, 

até o julgamento do tema, a corte suspendeu todos os processos que tratem dessa controvérsia no país. 

 

Leia a notícia do site 

 

Manifestação da parte somente para informar cumprimento de liminar não supre falta de 

citação 

 

A Segunda Turma entendeu que a manifestação da União no cumprimento de tutela antecipada não configurou 

comparecimento espontâneo ao processo, capaz de suprir a falta de citação para responder ao pedido principal 

da ação. 

 

O recurso julgado pelo colegiado teve origem em ação com pedido de antecipação de tutela ajuizada contra a 

União, o estado da Paraíba e o município de Cabedelo para obter o fornecimento de suplementação alimentar 

indicada por motivos de saúde, pois a paciente não tinha meios de custear seu tratamento nutricional. 

 

Segundo os autos, a liminar foi deferida, sendo a União intimada para fornecer a suplementação em caráter de 

urgência. Posteriormente, a sentença condenou o estado a fornecer o produto, e a União, a repassar a verba 

necessária. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) anulou a sentença, sob o fundamento de que a 
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União não foi citada para responder à ação, pois apenas houve a intimação para o cumprimento da liminar e a 

resposta do ente público. 

 

Ao STJ, a autora da ação sustentou, com base no artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que não 

houve nulidade, pois a União teria comparecido espontaneamente aos autos no momento em que respondeu à 

intimação que determinou o fornecimento do complemento alimentar em caráter urgente. 

 

Citação foi ordenada pelo juiz, mas não foi cumprida 

 

O ministro Francisco Falcão, relator do caso, ratificou o acórdão contestado. Ele considerou que, segundo 

consignado pelo tribunal de origem, o juiz, antes da citação, deferiu o pedido de tutela provisória de urgência e 

determinou, primeiramente, que os réus fossem intimados para o atendimento da ordem; e, depois, que fossem 

citados. 

 

Ao ser intimada, a União se manifestou no processo, informando o envio de ofício ao Ministério da Saúde para o 

cumprimento da decisão liminar. Depois disso, ao verificar que a secretaria da vara não havia providenciado a 

citação, o juiz de primeiro grau proferiu despacho mandando novamente citar os réus para responderem à ação 

– o que não foi feito. 

 

"Evidenciada a situação peculiar dos autos, não se pode considerar que o referido comparecimento teria servido 

para suprir a citação, nos moldes de precedentes jurisprudenciais desta corte. Na hipótese, conforme bem 

considerado, a citação foi devidamente ordenada e não cumprida", declarou o ministro. 

 

Dessa forma, ponderou, não se verifica violação do artigo 239, parágrafo 1º, do CPC, já que a União não foi citada 

e não teve a oportunidade de oferecer sua defesa – como ocorre nas situações em que se aplica aquele 

dispositivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão que permitiu acesso de jornal a dados sigilosos de cartão da 

Presidência da República 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 

que permitiu ao jornal O Estado de S. Paulo ter acesso às informações sigilosas do cartão de pagamentos da 

Presidência da República no período de janeiro a março de 2020. 

 

Segundo o ministro, o cumprimento da decisão do TRF3 poderia expor informações sensíveis, com o potencial 

de colocar em risco a segurança do presidente, do vice-presidente e de seus familiares. "A divulgação das 

despesas com alimentação, transporte e hospedagem, destinadas às referidas autoridades e às suas equipes de 
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segurança e apoio, pode, sim, comprometer, de forma crucial e irreversível, a sistemática de segurança 

construída", afirmou Martins. 

 

Em ação ordinária, o jornal solicitou acesso às informações de todas as despesas presidenciais feitas com o 

cartão naquele período, com o detalhamento dos serviços pagos. A União prestou as informações, mas 

resguardou a divulgação de 7% do total das despesas, referentes a itens classificados como sensíveis e sigilosos. 

 

O TRF3 deferiu parcialmente o pedido do veículo de comunicação para que a União franqueasse o acesso às 

informações e documentos relativos às despesas presidenciais no período solicitado, de forma discriminada e 

acompanhada dos documentos comprobatórios, incluindo aqueles classificados como sigilosos, desde que não 

se referissem a questões de segurança nacional. 

 

No pedido de suspensão dessa decisão, a União argumentou ao STJ que o seu cumprimento traria risco de dano 

irreparável, pois, caso o julgamento definitivo da ação ordinária venha a ser favorável ao governo, dados 

imprescindíveis à segurança institucional da presidência da República já terão sido expostos. 

 

Ainda segundo a União, as prestações de contas foram analisadas e consideradas regulares pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU). 

 

Inviável a desconsideração da legitimidade dos atos administrativos 

 

Ao analisar o pedido de suspensão, o ministro Humberto Martins entendeu devidamente caracterizada a lesão à 

ordem e à segurança pública, pois, ao desconsiderar a legitimidade do ato administrativo que resguardou as 

informações, o Judiciário se imiscuiu na seara administrativa e substituiu o Poder Executivo no que diz respeito 

à decisão técnico-estratégica sobre a classificação de sigilo. 

 

"É certo que o Poder Judiciário pode analisar se um ato da administração pública é ilegal ou desconforme o 

ordenamento jurídico. Todavia, não se pode desconsiderar a presunção de legalidade do ato da administração 

pública editado conforme os ditames da Lei de Acesso à Informação", explicou Martins. 

 

Ele destacou que a supremacia do interesse público em detrimento do privado impõe cautela na substituição da 

análise feita pelos técnicos do governo com relação às informações que, segundo a classificação dada, exigem 

sigilo para fins de assegurar a segurança presidencial. 

 

"Relevante trazer à colação as razões embasadoras da subchefia para assuntos jurídicos da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, a qual concluiu que a divulgação de dados relativos a deslocamentos, segurança, 

segurança da saúde e alimentar do presidente da República podem expor a rotina do chefe de Estado e colocá-

lo em uma situação de vulnerabilidade", concluiu o presidente do STJ ao suspender a decisão do TRF3. 

 



   
 

   
 

O ministro ressaltou que, nas instâncias ordinárias, o debate pode prosseguir, mas sem a subsistência da liminar 

que ordenou a divulgação imediata de todas as despesas presidenciais, sob pena de se tornar irreversível o 

prejuízo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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